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coNTRATO Ne 051/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI

CEI.EBRAM, DE UM LADO, O INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CHÃ
GRANDE . CHÃPREV, E, DE OUTRO IADO, A EMPRESA

3lT CONSUTTORTA LTDA, ÍUDO DE ACORDO COM O
PROCESSO t-tCtTATóruO Ne 038/2025 - DtSPENSA Ne

o1012025.

Pelo presente instrumento público de contrato administrativo e na melhor forma do direito, como
CONTRATANTE O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CHÃ GRANDE -
CHÃPREV, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o Ne 07.811.658/000I-22,
situâdo à Avenida São José, ne 101- Centro - Chã Grande-PE, neste ato representada pela sua Diretora
Presidente Sra. Edivânia Alves Silva Barbosa, brasileira, casada, portadora da Carteira de ldentidade Ns
4.907.685 SDS/PE, CPF Ns 866.579.254-68, residente na Rua Tiago Barbosa Soares,121- Chã Grande -
PE, e como CONTRATADA a Empresa 3lT CONSUTTORIA LTDA, inscÍita no CNPJ sob o ne
11.250.881/0001-15, com sede à Rua Santa Cecília, 84, sala 4/A-43, CENTRO - Eusébio/CE, neste ato
representada por seu representante legal, Anderson Pontes Lêâ|, nacionalidade brasileira, nascido em
70/L7/7987, casado, empresário, CPF ne 025.2L7.663-16, CNH ne 2005034035380, órgão expedidor
DETRAN/CE, residente e domiciliado na Rua Caio Cid, ne 495,APTO 1102 NORTE, bairro Engenheiro
Luciano Cavalcante, Fortaleza/CE, CEP: 60.811-150, têm entre si, justo e acordado, e celebram o
presente CONTRATO mediante as seguintes cláusulas e condições discrimiáadas abaixo, que
mutuamente outorgam e estabelecem, tudo em conformidade com o processo AdministÍativo nQ

03812025 - Dispensâ ne 01012025, devidamente Autorizada pela Autoridade Superior em
L510512025, nos termos da Lei ns. 14.1333/21 e suas alteraçôes.

CúUSULA PRIMÊIRA - Do oBJETo

1.1 Constitui objeto deste contrato a Contratação de empresa especializada na locação de
software para gestão do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), incluindo o
desenvolvimento de site institucional e aplicativos móveis para uso dos servidores públicos,
com funcionalidades como previsão de aposentadoria, acompanhamento de processos,
comunicâção com o gestor e acesso a informações previdenciárias diversas, conforme
especificações e condições estabelecidas no Têrmo de Referência.

PARÁGRAFO ÚNICO - DA VINCULAçÃO

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.1.1 . O Termo de Referência;

1.1.2. A Proposta do contratado;

1 .1 .3. Eventua is a nexos dos docu me ntos su pracitados

Ne da Notâ de Empenho: tsIh§5
cúUSUTA SEGUNDA - Do REGIME JURíDIco
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O objeto do presente contrato, rege-se pelas disposiçôes expressas no Termo de Referência, ora
citado, e subsid ia ria mente pelas Leis 1,4-1331202L, por suas cláusulas e preceitos de direito
público, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e disposições
de direito privado.

O presente contrato vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura.

O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

a ) U nilateralmente pela Administração, conforme Art. 124, lnciso I da Lei L4.L33121.;

b) Por acordo das partes, conforme Art. 124, lnciso ll da Lei L4.133/21;

CúUSUTA QUINTA - DA REScIsÃo coNTRATUAI

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridâs as obrigações de ambas as
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

PAúGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar
a readequação do cronograma fixado para o contrato.

PAúGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no item a nterior decoÍrer
de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos p revistos no ârtiRo 137 da Lei ne 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa

i. Nesta hipótese, ap licam-se também os artiRos 138 e 139 da mesma Lei

ii. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensêjará a extinção se não restringir sua capacidade de
concluir o contrato,

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

3. lndenizações e multas.
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c. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida
indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.q 1,4.133,
de 2021"1.

cúusurA sExrA - Do pREço E coNDrçÕEs DE eAGAMENTo

Pelo objeto pactuado na cláusula primeira do presente contrato a CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA o valor de R$ dez mil e oitocentos

PARÁGRAFO PRIMEIRO - o pagamento será realizado em parcelas mensais, conforme tabela
acima, As demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

cúusull sÉTrMA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁnlos

Os recursos financeiros para fazer face às despesas da presente contratação correrão por conta
da dotação orçamentária indicadas abaixo:

Unidade Gestora: L0 - lnstituto de Previdência Chã Grande (CHÃpREV)
Orgão: 90OO - Fundo de Previdência Chã Grande
Unidade: 9004 - Fundo de Previdência Chã Grande
Atividade: 04.122.090L.2.t89 - Gestão Administrativa do Chãprev
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

CúUSUIA oITAVA - DA TRANSFERÊNcn DA REsPoNsABIIIDADE

Fica expressamente vedada à CONTRATADA a transferência de responsabilidade da execução
do objeto contratual do Processo administratlvo ns 03812025 Dispensa np O1O|2O25, a qualquer
outra pessoa física ou jurídica, no seu todo ou em parte.

cúusurA NoNA - DA FtscArrzAçÃo

Afiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela Secretaria
solicitante.

cúusurA DÉctMA- DA ExEcuçÃo oo sERvtço
O serviço deverá ser prestado conforme disposto no Termo de Referência.

cúusutÁ DÉctMA pRIMEIRA - DAs oBRIGAçÕES DA coNTRATADA/coNTRATANTE

Av. São losé, l01, Centro, Chã Grande-PE I CEP: 55.696-000
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Flt.tda dr' l)L.ÍnnÍnbuco
PÍêÍeitura Municipat
de Chá Grande
CNPJr Il.O49.A06/0OOl-90

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNID QUANT VALOR

MENSAL

VALOR TOTAT

(12 MESES)

1

Locação de Software para gestão do RPPS,

desenvolvimento de site, aplicativos para

os servidores públicos para o acesso de
informações para a previsão de
aposentadorias, fale com o gestor,
andamento de processos, entre outros.

MÊS t2 Rs 900,00 Rs 10.800,00

w
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Além das obrigações resultantes da observância da tei 14.133/21, são obÍigaçõês da
CONTRATADA:

a) Executar os serviços objeto do Contrato nas condições estabelecidas, respeitando os prazos
fixados;

b) Realizar todos os serviços necessários à perfeita execução do objeto contratado;

c) Fornecer números telefônicos ou outros meios igualmente eficazes, para contato, ainda que
fora do horário normal de expediente, sem que isto gere qualquer custo adicional;

d) Apresentar relatórios trimestrais das atividades desenvolvidas;

Além das obrlgações resultantês da observância da Lei L4.L33121, são obrigações da
CONTRATANTE:

a) notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços,
fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la;

b) emitir a Ordem de Serviço;

c) atestar a execução do objeto contratado no documento fiscalcorrespondente;

d) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATAD§
em relação aos serviços objeto do Contrato;

e) efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas;

f) fiscalizar a execução do Contrato, o que não Íará cessar ou diminuir a responsabilidade da
CONTRATADA pelo peíeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos,
inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;

CúUSUTA DÉCIMA SEGUNDA - cúUsUtA DÉCIMA SEGuNDA - INFRAçõES E sANçÕEs
ADMINISTRATIVAS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133. de 2021.
o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parciâl do contrato que câuse grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao inteÍesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticâr ato fraudulento na execução do contrâto;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometerfraude de qualquer natureza;
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h) praticar ato lesivo previsto no art.5e da Lei ne 12.846, de la de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcialdo contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave ( art. 156. §2s. da Lei ns 74.733
de 202L);
ii) lmpêdimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutâs descritas nas alíneas
"b" , "c" e "d" do subitem acima deste Contrãto, sempre que não sê justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156. § 4p, da Lei nq 14.133. de 2021);
iii) Declaração de inidonêidade para licitar e contratar, quando prâticadas âs condutas
descritas nas alíneas "e", "f', "9" e "h" do subitem âcima deste Contrâto, bem como nas

art. 156. §5e.
dâ Lei ns 14.133, de 2021).
iv) Multa:

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida.

A aplicação das sanç6es previstas nestê Contrato nâo exclul, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integÍal do dano causado ao Contratante íart. 156. §9e. da Lei ns 14.133, de
202L1

PARÁGRAFO SEGUNDO - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (a .156, §7e, da tei ne 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO TERCEIRO - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação rt. 157 da Lei ne

74.133. de 202L)

PARÁGRAFo QUARTo - se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (elLlj§.
§80. da l-ei ne 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO QUINTO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ne 14.133. de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §le, da Lei nq
4.1,33 de 2027

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridâde, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO sÉTlMo - os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de
2021, ou em outras leis de licitações e contrâtos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei nq 12.846, de 2013, serão apurados e iulgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei (art. 159
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PAúGRAFO OITAVO - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade
de análise iurídica prévia (art. 160, da Lei ne 14.L33, de 2021)

PAúGRAFO NONO - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161. da Lei ne 14.133, de 2021)

PARÁGRAFO DÉCIMO - Os débitos do contratado para com a Administração contratante,
resultantes de multa administrativa e/ou indenizaçôes, nâo inscritos em dívida ativa, poderão
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado
possua com o mesmo órgão ora contrâtante, na forma da lnstrucão Normativa SEGES/ME ne 26.

de 13 de abrilde 2022.

PARÁGRAFO PRtMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçóes de ambas as
partes, ainda quê isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar
a readequação do cronograma fixado para o contrato.

PAúGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no item ânterior decorrer
de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sânções
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pelâ extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratuâl

cúusurA DÉcrMA qUARTA - DAs DrsposrçÕEs GERAtS

Na hipótese de existência, na esfera.iudicial, de decisões favoráveis à Prefeitura Municipal de
Chã Grande, a sucumbência a que for condenada a parte ex-âdversa, nos termos do Art. 20 do
Código de Processo Civil Brasileiro, pertencerá, exclusivamente, à CONTRATANTE, de pleno
d ireito.

CúUSUTA DÉCIMA qUARTA - Do FoRo

Elegem, as partes contratantes, o Foro do Município de Chã Grande, Estâdo de Pernambuco,
para solução de qualquer pendência oriunda deste contrato, com renúncia a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.
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E por estarem certos e combinados, assinam o presente contrato em três (03) vias de igualteor,
para o mesmo fim juntãmente com duas testemunhas no presente ato.

Chã Grandê, 20 de maio de 2025.

Aronn* Oa'rtt 5 çku
orvÂnrn ar SITVA BARBOSA

tNsflTUTo DE pREvtDÊNcta Dos
sERvtDoREs MUNtcrpAts DE cHÃ GRANDE -

cHÃPREv

TESTEMUNHAS:

c pr,O91R4

3IT CONSUI"TORIA ITDA.
cNPJ Ne 11.250.881/0001-15

CONTMTADA

- 0t cpF: n5\.xgl.o1,t.)o
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